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Excelentissimo Senhor, Rubrica Protocolista
FRANCISCO EDEMIR LUCIANO DE MOURA,
Presidente da Câmara Municipal de Ocara.

Indica ao Chefe do Poder Executivo
APROVADO Municipal, a denominação de uma Travessa
MILA QI 220s em nome de Maria Onêr no Bairro São

o = Marcos, no Município de Ocara - CE.

o O Signatário abaixo, Vereador desta Casa Legislativa, no uso de suas atribuições

legais, vem com o devido respeito e acatamento requerer que depois de ouvido o Plenário

na forma regimental, seja encaminhado ofício ao Senhor Prefeito Municipal de Ocara

Leonildo Peixoto Farias.

Solicitando que seja feita a denominação oficial de uma Travessa em nome de Maria

Onêr no Bairro São Marcos, no Município de Ocara - CE.

Justificativa

A presente indicação tem como objetivo a denominação oficial da Travessa Maria

Onêr é importante por diversos motivos, que vão além do simples nome. A seguir, alguns

dos principais:

1. Histórico e Identidade: A denominação de uma travessa, principalmente quando

homenageia uma pessoa, é uma forma de preservar a história e amemória local. Ela pode

refletir a importância de Maria Onêr para a comunidade, seja por sua contribuição social,

cultural, política ou por sua própria história de vida. O nome da rua se torna um marco de

identidade para os moradores e para a cidade.

2. Legalidade e Organização: Uma denominação oficial é crucial para a organização e

o funcionamento da sociedade. Ela garante que a rua tenha um endereço único e

reconhecível, o que é fundamental para:

3. Serviços de Correio e Entregas: Permite que cartas, encomendas e mercadorias

cheguem ao destino correto.
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Serviços Públicos: Facilita a localização para equipes de empresas de água, luz e

saneamento, e serviços de coleta de lixo.

3. Cidadania e Pertencimento: Quando uma rua tem um nome oficial, os moradores

se sentem parte de um local reconhecido e organizado. Isso fortalece o senso de

comunidade e pertencimento.

Certo da importância da indicação em tela solicito que a mesma seja apreciada por essa

Casa Legislativa.

Diante o exposto, fica evidente que é urgente e extremamente necessário que sejam

- tomadas as providências para garantir aos alunos que pratique suas atividades esportivas

com conforto e qualidade.

Paço da Câmara Municipal de Ocara, aos 10 de setembro de 2025.

Lindomar Marcos Pereira
Vereador Domar da Serraria

Partido PP
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